
INDICAÇÃO Nº 
4300
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Planejamento e Desenvolvimento Regional a liberação de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil reais) para a Prefeitura de Pirapora do Bom Jesus, Região metropolitana de São Paulo, atender, em caráter de urgência obras de infraestrutura.

JUSTIFICATIVA

O Prefeito, Gregório Rodrigues Pontes Maglio, solicita desta Pasta, em caráter de urgência, a liberação de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), para que sejam realizadas obras de infraestrutura no município.

Justifica sua solicitação informando que o município está classificado no Grupo 5 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) fato que evidencia ser desfavorecido em riquezas.

O município tem sua atividade econômica baseada no turismo religioso e luta para conseguir ser classificado como Estância Turística. Por isso, torna-se essencial a melhoria de suas ruas para que possa atender com qualidade os turistas que se deslocam para a cidade.

Desta forma, justificamos a importância da liberação deste recurso. Considerando que a administração do município necessita do beneplácito deste nobre Governo do Estado para atender a população, ficamos no aguardo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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